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ESTADO DO PIA Ui 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇOLONIA DO GURGUÉIA 

Av: Hetvfdio N•--. n•. S/N, Ccatro. -Col&ala do G■.-.uiH-, ~ lado do "'-•' 
Fone: (0.-.119) 353g..11 :SO CNPJ: 41~.350/0001-o.J 

DECRETO Nº 028/2020, DE 06 DE ABRIL DE 2020. 

Nomear ANTONIO FLAVIO ESTEVAM DA 
SILVA, CPF: 814.328.103-59 como 
respon16vel pela movlmentaçao 
financeira das contas do FUNDO 
PREVIDENCIARIO DO MUNICIPIO DE 
COLONIA DO GURGUEIA, CNPJ: 
11.657.742/0001-00 

A Prefeita Municipal de Colõnla do Gurguéla, no uso de suas 

atribu ições : 

DECRETA: 

Art.1º. - Fica nomeado ANTONIO FLAVIO ESTEVAM DA SILVA. CPF: 
814.328.103-59. na qualidade de Gerente do Fundo Previdenciório do 
Município de Colônia do Gurgueia , como responsóvel pelo 
movimentação financeira de todas as contas vinculadas ao Fundo 
Previdenciório do Municlpio de Colônia do Gurgueia CNPJ: 
11 .657.742/0001-00, Junto a agência do Banco do Brasil 0906-7 - Canto 
do Buriti - PI. com poderes para solicitar saldos e extratos. sustar/contra 
ordenar che gues, e fetuar resgates/aplicações financeiros, efetuar 
apagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio 
eletrônico, liberar arquivos de pagamentos pelo gerenciador 
flnanceiro/ASPP, solicitar saldos e extratos de investime ntos, emitir 
comprovantes, efetuar paro mesma ti tu laridade transfe rê ncia por melo 
eletrônico, c onsultar obrigações no débito direto autorizado - DOA, 
cartão transporte - autorizar D EB/TRANSF através de m eio ele trônico e 
tudo mais que seja necessório ao funcionamento das transações 
bancórios. 

Art. 2º. - Este Decreto entra em vigor nesta data. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLONIA DO GURGUEIA. 06 de Abril 

de 2020. 

jkti~~~ 
Prefeita Municipal de Colônia do Gurguéia 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇOLONIA DO GURGUÉIA 

Av: HelvlcHo N11....,, n'"'. SJN. c - en:.. -Co16a'- do e..,...._, Eabdo do Pla11f 
F one: (0º 89) 3,J8--- l 1,0 CNPJ: 41..522.JSOl'OOOl-03 

llEQUEltlMENTO 

Ao: Gerente do Age ncia do Banc o do Brasil - Conto do Buritl - Plaul 

Agência 0906-7 

A Prefeita Munlclpal de Col6nla do Gurguela, n o u so de suas 

atribu iç õ e s; 

ltEQUElt e TOltNA PÚBLICO: 

Art. 1°. - Que reque r mudonço na ti tularidade das contas corrente s v lnculadas 

ao Fundo Pre videnciário do Município d e Colõnio do Gurgueio no CNPJ: 

11.657.742/0001-00, Agência 0906-7. í:lanco do Brosll . C idade de Conto do 

Buriti, Estado do Piauí, e nomeia ANTONIO FLAVIO DA SILVA ESTEVAM, CPF: 

814.328. 103-59, na qualidade d e Gerente do Fundo Previde nciá rio do 

Município de Colõnla do Gurgueia , que se rá re sponsável no movimentoçõo 

financeiro de todas as contos v inculodas ao Fundo Pre vlde n c l6rio do Município 

de Colõnia do Gurgueia, CNPJ: 11 .657.742/0001-00 . com poderes paro 

solic itar saldos e extratos, sustar/contra ordenar cheg ues, e fe tuar 

re sgates/aplicações financ eiros. e fetuar apagamentos por meio ele trônico. 

e fetuar transferências por m elo eletrõnlco, libera r arquivos d e pagamen tos pelo 

gerenciador flnancelro/ASPP. solicita r soldos e extratos d e Invest imentos, emitir 

comprovantes, efetuar para m e sma t ltulorldode transferê ncia por m elo 

eletrônico, consultor obrigações no débito d ire to autorizado - DD A , cortõo 

transporte - a u torizar DEB/TRANSF através d e m eio e letrõnlco e tu do mais que 

seja necessórlo ao funcionamento dos transações boncória s do Fundo 

Previdenc iário do Município de C olõnla do Gurg ueia - Pia uí. 

GABIN ETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUEIA, 06 de Abril de 
2020. 

ESTADO DO PIA. U I 

PREFEJTJ/BA MJ[NICIPAL DE COLÔNIA QÓ ÇIIRGJ.ltJA 
Avenida JUKitllno Kublt" hek, :Z650 - Centro - Co Hhlla do Gurc,ufla/PI 
Clf:P: 64.88.5-000 Fonll!: (8'!>) 3533--1150 C NPJ: '1 .S22..3~t-03 

GESTÃO 2017/1020 

DECRETO N 029/2020, 28 DE ABRIL DE 2020 

~Decreta feriado munlclpal no dia 29 de abril de 2020, por 

ocasião de emancipação política do município, conforme lei nº 

4.477 /1992, que elevou Colônla do Gurguéla ao Foro do 

Município e Ponto Facullatlvo em 30 de ABltlL de 2020. no 

Município da Col6nla do Gurguéla -PI, aos servidores públlco de 

todos os órgãos da admlnlstraçao p6bllca munlclpal, Excluem­

se dessa medida, as repartições públicas munlclpal que prestam 

serviços públicos essenciais, de natureza emergenclal ou que 

funcionam em regime de plantão. tais como: Unidade Básica de 

Saúde, Centros de Saúde e SAMU, do município de Colônia do 

Gurguéla-PI." 

A Pre le ila Municipal de Colônia do Gurgueto . Estado do Piauí, no u so de suas 

atribuições leg a is e , 

DECltETA: 

Ar! . 1 ° - Decreta feriado munlclpal no dia 29 de abril de 2020, por ocaslao da 

emancipação política do município, conforma tal n• 4.477/1992, que elevou 

Colônia do Gurguéla ao Foro do Município e Ponto faculloltvo em 30 de ABRIL de 

2020, no Município de Colônia do Gurguéla - PI, aos servidores público da todos os 

6rgaos da admlnlstraçao pública munlclpal, Excluem-se dessa medida, as 

repartições públicas municipal que prestam serviços públicos essenciais, de 

natureza emergenclal ou que funcionam em regime de plantão, tais como: 

Unidade Básica de Saúde . Centros de Saúde e SAMU, do município de Colônia do 

Gurguéla-PI. 

Art . 2" - Este decreto nõo se aplica ao func ionamento dos atividades da sed e 

do Secretcrfc M unicíp o l d ê Edueoç õ o do m u n ic(pio. 

Art. 3° - Este d ecreto e nlro em vigor neslo doto . 

GABINETE DA PREFEITA M UNICIPAL DE C O LÔ NIA DO G URG UÉIA ESTADO DO 

PIAUf. EM 28 DE A BRIL DE 202V) 1 ,-, ~ 

JY,,R, , '?!:"'U. ~ V Ãlcllene A~de Ar~ 

PM COLÔNIA DO PIAUÍ 
AVENIDA SEBASTIÃO TAPE:TY. SJN ~CENTRO 
41522371W001-43 Eurddo: 2020 

ella 

DECRETO Nº 1, DE 02 DE JANEIRO DE 2020 - LEI N.117 

Abre no OfÇilmento 11!1"'°" crédito iKlldotli11 suplementar e di1 outri1S provldéndõs 

OECRETA: 
Artiçro lo.- Fica aberto no orçamento v19ente , um crédito adi.ci.onal. suplementar na 
1.mport.a ncia dê R$157. 924 , 48 dístrl.buJ.do!I a:s Séguint.11!!!.S dotações: 

Suplernentaçao ( + ) 

02 02 00 .SECRETAAIA MUNICIPAL OE AOMI NISTRAÇAO E PLANEJAMENTO 

"' 

105 

04.122.000,l.200A,0000 
3. 1.U0.04.00 
001 
100 000 

25. 7'52.0004..2031 .0000 
3.3.80,82.00 
001 
100 000 

Manutençto dai Ativ1àadH Admlmlmtttvtl• 
CONTRATAçAO POR TEMPO OETERMINAOO 
RIICUfWOII Ordlnirtoe 
Garwl 

Encargo■ com ELETR00RAS 
DESPESAS OE EX,ERCICIOS "-NTERIORES 
Rewr1101 Ordlntrto. 
Gorwl 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ECUCACAO 

107 12.3'11 .0012.2037,0000 M1nut1nçto ele Vl lallol OI Ec,,,caçto 
3.3.90.315.00 O llTROS SERVtÇOS CE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
001 Reet.n01 Ottlln.lrlõs 
100 ooo Gerei 

02 06 00 SECRETAR lA MUNICIPAL OE SALICE 

10.301 .0011.2051 .0000 
3.3.90.36,00 
001 
100 000 

Manut■nçto • Operaclonaltzaçlo da S.Crwtarla 
OUTROS SERVtÇOS CE TERCEIROS - PESSOA FfS ICA 
Recurwo11 Ordinirloe 
Gorwl 

02 07 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE • FMS 

157.924,48 

8-583.00 
F .R.: 1 001 OC 

32.000,00 
F ,R.: 1 001 OC 

3.000,00 
F.R.: 1 001 OC: 

10.000,00 
F .R.: 1 001 OC 

10.301 .001 1.105,9,0000 
4.4.90.51.00 

Con■trulre EquilperHAcedemie■ de Seude S4.808,S3 

.,. 
220 
110 000 

10.303.0011.20!HI.OOOO 
3.3-'10.38.00 
214 
115 000 

OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 220 03 
Tran■r. rlndn eh ConvlMIIS ou de Coolflllx:la de RIIJ)llue vh:ullldoa IS. 
ConvfnlOe 

PtOQl'IIIM Sal.IM da F■ m lN• . PS F 3'-!100,00 
OUTROS SERVK;OS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R.: 1 21 4 a:! 
TraMPartnda.■ Funda . Funda da Reeurm• m sus pnw■nlanl:H dO Gawim 
Recuraoa vtna:.udM 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


